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Edital Nº 05/2023 – SELEÇÃO DE PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE 

CULTURAL TERESENSE - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) – DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, por meio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

E CULTURA, torna público o Edital Nº 05/2023 – SELEÇÃO DE PROJETOS DE VALORIZAÇÃO 

DA DIVERSIDADE CULTURAL TERESENSE - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA 

FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – DEMAIS ÁREAS CULTURAISL, bem como pelas regras 

estabelecidas no presente Edital.  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 

Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e 

simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 

limitou severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da 

sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 

do Município de Santa Teresa. 

Deste modo, a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura torna público o presente edital 

elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 

11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 

descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 

afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto 

de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
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1. DO OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” 

para receberem apoio financeiro, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural (anexo 

II), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de 

Santa Teresa. 

 

2. RECURSOS DO EDITAL 

2.1 O presente edital possui valor total de R$ 67.835,85 (sessenta e sete mil, oitocentos e 

trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e 

sessenta reais e dezenove centavos) distribuídos da seguinte forma: 

 

a) Artes Visuais e Plásticas - Até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)  

b) Literatura – até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

c) Projetos Livres – até R$ 12.835,85 (doze mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e 

cinco centavos) 

d) Aquisição de Ativos Culturais Artesanato – Até 20.000,00 (Vinte mil reais) 

 

3. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

3.1 Artes Visuais e Plásticas - Podendo ser inscritas as seguintes categorias: Video mapping, 

Fotografia (restauração, exposição, impressão), pintura, desenho, colagem, design gráfico, 

grafite, mosaico, escultura e gravura/xilogravura; realização de exposição ou feiras de artes; 

ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações educativas; 

produção de obras de arte; publicações na área de artes plásticas e visuais; ou outros projetos 

com predominância na área de artes plásticas e visuais. 

Podem concorrer nesta linha pessoas físicas e jurídicas. 

 

 3.2. Literatura - Podem concorrer nesta categoria projetos: 

3.2.1. Leitura, escrita e oralidade 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área da leitura, 

escrita e oralidade. 
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Os projetos podem ter como objeto:  

I – publicação de textos inéditos, em diversos gêneros e/ou formatos; 

II - organização de eventos e demais atividades com foco na difusão da literatura, do Livro, da 

leitura e da oralidade, tais como feiras, mostras, saraus e batalhas de rimas; 

III – projetos de formação, como a realização de oficinas, cursos, ações educativas; 

IV - apoio à modernização e qualificação de espaços e serviços em bibliotecas comunitárias e 

pontos de leitura, ampliando o acesso à informação, à leitura e ao livro;  

V – formação e circulação de contadores de histórias, mediador de leitura em bibliotecas, 

escolas, pontos de leitura ou espaços públicos; 

VI - outro objeto com predominância nas áreas de leitura, escrita e oralidade que demonstrem 

predominância na área da leitura, escrita e oralidade.  

Podem concorrer nesta linha pessoas físicas e jurídicas. 

 

3.2.2 Contação de histórias e mediação de leitura 

Esta categoria contempla projetos de contação de histórias voltadas para público infantil e juvenil 

e mediação de leitura para todas as idades. 

O         d                s a d       a a     a a as a   s   a   s    a i  adas a    as 

 i     ias   i     a a   das as idad s           a d  a    i a    da  i   a   a       as 

 i   a   s a   s i as   s i a d -s   s a  s   a i idad s     is as  d  a    da a   s   a     

    is   d     a  d    a i a        as a   dad s   a  i i a   s     is  s      i    s i ad    

faixa etária a ser atendida;  

Podem concorrer nesta linha pessoas físicas e jurídicas. 

 

3.2.3  Apoio a clubes de leitura 

Es a  a     ia         a        s d    ia          a         d       s d    i   a  

E    d -s            d    i   a       d    ss as    ass  ia    s    i s     a i  s     

estimula os seus membros a ler, discutir e refletir sobre obras literárias. 

E   as  d       s a d    ia    d        d    i   a       ss  ia a a   s   a    d  P   a da 

  is    ia d     a   i       i s a a    d        d    i   a   ad   ad   a a   a i a    d s 

        s   d  ais a   s –       d    s          ada a  a  s de fotos e outros documentos. 
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O(A) proponente deve também informar, a faixa etária, o nível de escolaridade e outras 

características dos membros do Clube, assim como a dinâmica geral do trabalho. 

N   as  d       s as d  i i      ia d      s   a   s   ada   s i i a i a       is   d s    ais 

  d             s         s  

E   as  d       s as d   a         d    s   a   s   ada        a    d              d  

  i   a  s      a i idad              s    s   s s  d    d  a        a    s     i a       i  

d     d  s   a   ias d      ais  si  s   a   ia  d  di    a          is a d     s   a d      i   

         s i a   s       s a             i      i       d s       s da    iss   d  di     ia 

         a   as a i idad s d        d    i   a  

O(A) proponente deve apresentar, no item Descrição do Projeto (Anexo 3), o planejamento para 

funcionamento do Clube de Leitura durante um ano com reuniões quinzenais. 

Podem concorrer nesta linha pessoas físicas e jurídicas. 

 

3.2.4 Pontos de leitura 

Esta categoria contempla projetos de implementação e reforço de pontos de leitura com 

aquisição de livros novos.  

Para fins deste Edital, considera-se ponto de leitura uma iniciativa coletiva, com espaço físico 

determinado, criada e mantida por uma determinada comunidade, sem intervenção do poder 

público e que possui acervo bibliográfico multidisciplinar, minimamente organizado e que tenha 

por objetivo ampliar o acesso da comunidade à informação, à leitura e ao livro. 

 

3.2.5 – Slams e Saraus e outros eventos literários 

Esta categoria contempla projetos que promovam a dinamização de espaços culturais e/ou 

ocupação de espaços públicos (como bibliotecas públicas, praças, parques, etc) a partir de 

saraus, slams, batalhas de rimas, leituras dramáticas, jornadas literárias, feiras literárias, 

eventos de quadrinhos e zines, eventos de literatura de cordel e repentes, e outros formatos de 

ação literária com participação pública, livre e gratuita. 

O projeto deve conter proposta de programação da ação literária, estimando-se espaços e 

atividades previstas, duração do evento, previsão de local de realização, participantes e público 

previsto. 
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O proponente desta categoria deverá apresentar portfólio em que constem as ações literárias 

por ele desenvolvidas nos últimos três anos. 

Podem concorrer nesta linha pessoas físicas e jurídicas. 

 

3.2.6 – Oficinas de escrita criativa 

Esta categoria contempla projetos de incentivo à escrita literária em diferentes gêneros literários 

como poesia, romance, contos, roteiros, entre outros. 

O projeto deve conter proposta com a concepção e metodologia da oficina, estimando-se as 

atividades previstas, duração, carga horária, previsão de local de realização (presencial ou on-

line), público-alvo (crianças, adolescentes, adultos, idosos) e número de participantes. 

O proponente desta categoria deverá apresentar portfólio em que constem as oficinas de escrita 

criativa por ele desenvolvidas nos últimos três anos. 

Podem concorrer nesta linha pessoas físicas e jurídicas. 

 

3.3 – Projetos Livres 

Podem concorrer nesta categoria projetos de qualquer linguagem artística/cultural não 

contemplada nominalmente nas outras categorias. 

Os projetos podem ter como objeto: 

I – produção de espetáculos, apresentações e afins; 

II – ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações educativas; 

III - realização de eventos, mostras, festas e festivais;  

IV - educação patrimonial, por meio da realização de seminários, fóruns, palestras, minicursos e 

cursos, aulas, oficinas, simpósios, congressos, encontros, exposições, apresentações culturais, 

ou quaisquer ações comunitárias que visem à difusão, promoção e preservação da memória das 

várias identidades que constituem; 

V - montagem, produção e circulação de espetáculos teatrais;  

VII – Hip Hop, funk; ou 

VI – outro objeto cultural. 
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3.4 – Aquisição de Ativos Culturais - Artesanato 

3.4.1 – Podem concorrer nesta categoria propostas de venda de ativos culturais produzidos e 

realizados por artesãos sendo produtos culturais diversos e objetos artísticos da cultura 

produzidos em Santa Teresa (objetos de argila; Biscuit; fios e tecidos - bordado livre, ponto cruz, 

fuxico e outros; madeira; corda; palha e fibras em geral e/ou outro material; peças de arte e 

trabalho manual; produtos confeccionados por artesãs/ artesãos ou artistas locais). As peças 

terão que fazer alusão cultura local e as características do município. Os ativos culturais serão 

utilizados em feiras, eventos, oficinas, para recepção de turistas e autoridades, com a finalidade 

de promoção dos atrativos turísticos e da produção cultural teresense. 

3.4.2 Os bens e os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) meses após o recebimento 

do recurso. 

3.4.3 Os bens, produtos e serviços deverão ser entregues conforme constam, em quantidade e 

qualidade, no Termo de Compromisso assinado com o município.  

Podem concorrer nesta linha pessoas físicas e jurídicas. 

 

4. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS  

4.1 Os candidatos, poderão inscrever no máximo em 02 (dois) projetos e poderá ser 

contemplado com no máximo 01 (um) projeto, conforme descrição abaixo: 

CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS 

INDÍGENAS 

QUANTIDA

DE TOTAL 

DE VAGAS 

VALOR MÁXIMO 

POR PROJETO 

VALOR TOTAL DA 

CATEGORIA 

Artes Visuais e Plásticas 1 
  

1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

Literatura 1 1 
 

2 R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 

Projetos Livres 1 
  

1 R$ 12.835,85 R$ 12.835,85 

Aquisição de ativos 

Culturais – Artesanato 
2 1 1 4 R$ 5.000,00 R$ 20.000,00 

TOTAL:  R$ 67.835,85 
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5. VALORES 

5.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 67.835,85 (sessenta e sete mil, 

oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) cento e sessenta e sete mil, 

quatrocentos e sessenta reais e dezenove centavos), dividido entre as categorias de apoio 

descritas no item 4.1.  

5.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

002 - SMTC - Fundo Municipal de Cultura 

016002.1339200332.082 - Criação, Manutenção e Fomento do Fundo Municipal de Cultura 

Fonte: 171600000000 

Pessoa Jurídica R$ 37.835,85 

Pessoa Física R$ 30.000,00 

5.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 

orçamentária suficiente.  

5.4 Do valor total do prêmio a ser pago, o Município fará a retenção do imposto de renda e 

outros tributos, acaso devidos, de acordo com as regras e os limites previstos na legislação em 

vigor, para posterior recolhimento. 

5.5 O valor individual do prêmio será pago em parcela única; 

5.6 Os proponentes contemplados pelo presente Edital deverão utilizar os recursos financeiros 

recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à execução do projeto contemplado. 

5.7 É proibido ao contemplado dar destinação aos recursos recebidos diferente da prevista no 

projeto. 

5.8 Os contemplados somente poderão iniciar as despesas previstas no Projeto após o 

recebimento do valor do prêmio. 

5.9 O proponente é responsável por toda a estrutura, infraestrutura, translado, materiais e 

equipamentos necessários para a execução do projeto, não cabendo nenhum ônus a Secretaria 

Municipal de Turismo e Cultura (SMTC); 

 

 

 

6. ETAPAS DE SELEÇÃO 
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6.1. O presente Edital tem o seguinte cronograma básico de execução, com prazos 

subsequentes, contados a partir da data de publicação do mesmo no Diário Oficial e no site da 

Prefeitura de Santa Teresa, podendo sofrer alterações. A fase de seleção observará as 

seguintes etapas: 

ETAPA DISCRIÇÃO DA ETAPA DATA 

01 Prazo de inscrições 21/08/2023 a 11/09/2023 

03 Avaliação 12 a 15/09/2023 

04 Resultado 18/09/2023 

05 Recursos da decisão 19 a 21/03/2023 

06 Resultado final 25/09/2023 

07 Assinatura do Termo de Execução Cultural 26 e 27/09/2023 

08 Contratação e empenho 28 e 29/09/2023  

09 Pagamento dos prêmios 02 a 23/10/2023 

 

 

7. QUEM PODE SE INSCREVER 

7.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município de Santa Teresa 

há pelo menos 02 (dois) anos e maiores de 18 (dezoito) anos; 

7.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) e/ou Microempreendedor (ME) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande 

porte, etc) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

7.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

7.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 

jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 

assinatura do Termo de Execução Cultural (anexo II) e a representação será formalizada em 

declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo IV. 
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7.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 

exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística 

ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.  

7.6 O item 2 deste edital deve ser consultado para fins de verificação das condições de 

participação de todos os proponentes. 

 

8. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

8.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:  

I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - Servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e 

Turismo em cargos efetivos, comissionados ou contratados e as pessoas jurídicas que tenham 

em seu quadro de diretoria servidores conforme especificado anteriormente. 

III - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público lotado na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, nos casos 

em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos;  

IV - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); 

do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros); e 

V - Que tenha a prestação de contas de projetos contemplados em editais anteriores reprovada 

pela Prefeitura, pelo prazo fixado na decisão de reprovação. 

8.2 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 

projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações 

descritas no tópico 8.1. 

 

 

 

9. COTAS 
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9.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 

proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

9.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 

pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, 

ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas 

às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 

seleção.  

9.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas 

que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla 

concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 

selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado 

optante pela cota. 

9.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 

ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.  

9.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma 

das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado 

inicialmente para a outra categoria de cotas. 

9.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 9.5 , as vagas não preenchidas 

deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 

candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

9.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 

usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo V. 

9.8 Para fins de verificação da autodeclaração, serão realizados os seguintes procedimentos 

complementares:  

I - procedimento de heteroidentificação; 

II - solicitação de carta consubstanciada; 

III – Certidão de Nascimento e foto 3x4; 
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III - outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras 

(pretas e pardas). 

9.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 

que preencham algum dos requisitos abaixo:  

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 

negras (pretas e pardas) ou indígenas; 

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 

negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 

cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e 

IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e 

pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

9.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 

constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

 

10. PRAZO PARA SE INSCREVER 

10.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória 

relatada no item 11, entre os dias de 21 de agosto a 11 de setembro de 2023. As inscrições 

deverão ser realizadas no Setor de Protocolo da Prefeitura das 08h as 11h e de 12h30 as 

15h30; 

10.2 É de inteira responsabilidade do proponente a realização da inscrição dentro das regras 

deste Edital; 

10.3 Serão desclassificadas as inscrições de propostas concorrentes apresentadas em 

desacordo com as normas, condições e especificações previstas no presente Edital; 

10.4 A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura publicará no site da Prefeitura a lista contendo 

as inscrições deferidas e indeferidas: 

10.4.1 Do indeferimento da inscrição caberá recurso no prazo de 03 (três) dias corridos a 

contar da publicação, a ser enviado no Setor de Protocolos; 
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10.4.2 Após o término do prazo para interposição de recurso, a Secretaria Municipal de Turismo 

e Cultura irá publicar no site da Prefeitura a lista definitiva dos inscritos, contendo o resultado do 

julgamento dos recursos. 

 

11. COMO SE INSCREVER 

11.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 11.2 ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura de Santa Teresa das 08h as 11h e de 12h30 as 15h30. 

11.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo I) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  

b) Currículo do proponente;  

c) Mini currículo dos integrantes do projeto;  

d) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 

conforme no item 3, quando houver;  

11   PESSOA F SICA  

a) Documentos pessoais do proponente CPF e RG ; 

b) Certidões: 

I -     id      a i a d  d  i  s    a i  s a    di  s   i     i s   d  ais   D  ida A i a da U i    

II -     id  s    a i as d  d  i  s    a i as a     di  s   i     i s estaduais e municipais; 

II -     id      a i a d  d  i  s   a a  is as - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho;  

c) Comprovante de residência em nome do proponente (água, luz, cobranças bancárias e 

telefone móvel e fixo); 

d) Certidão de nascimento. 

11.4 PESSOA  UR DICA 

a) i s  i        adas     a i  a  d    ss a     di a - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

b) atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

c) Cópia da Carteira de Identidade do representante legal;  

d) Cópia do CPF do representante legal;  
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e) Comprovante de residência em nome do representante legal da empresa (água, luz, 

cobranças bancárias e telefone móvel e fixo);  

f) Comprovante de endereço da empresa (água, luz, cobranças bancárias e telefone móvel e 

fixo); 

g) Certidões: 

I -     id      a i a d   a    ia          a      di ia       dida      T i   a  d    s i a 

 s ad a     s  as s d    ss as     di as      i s     a i  s  

II -     id      a i a d  d  i  s    a i  s a C  di  s T i     i s F d  ais     D  ida A i a da 

U i    

III -     id  s    a i as d  d  i  s  s ad ais      i i ais 

IV -     i i ad  d       a idad  d  F  d  d  Ga a  ia d  T     d  S   i   - CRF/FGTS; 

V -     id      a i a d  d  i  s   a a  is as - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho;  

VI - As     id  s   si i as        i   d     a i as s   i             id  s    a i as  d sd      

     a a         ia      ssa d  i   ssi i idad  d        a  i s        s     di  s     a 

ad i is  a        i a  

11.5  Os recursos de trata o item 10.4.1 d       s   a   s   ad s      a   d    dias    is a 

    a  da     i a    d    s   ad      sid  a d -s   a a i   i  da     a        i  i   dia   i  

  s   i         i a          a   d       s  ad i is  a i   da d  is   a  s  s a  ase. 

11.6 Os      s s a   s   ad s a  s     a       s     a a iad s  

11.7 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 

União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

11.8 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 

dos arquivos e informações de seu projeto.  

11.9 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 (dois) projetos e 

poderá ser contemplado com no máximo 01 (um) projeto. 

11.10 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 10 (dez) 

meses, a contar do recebimento do recurso.  
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11.11 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de 

comunicação. 

11.13 As inscrições deste edital são gratuitas. 

11.13 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 

gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento 

no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

12. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS  

12.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição 

(anexo I), informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

12.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 

detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 

12.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no 

mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas 

referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no 

mercado. 

12.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 

mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 

implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a 

de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 

tradicionais. 

12.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 

compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 

desconformidade com o projeto apresentado.  

12.6 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, 

conforme item 4.1 do presente edital. 
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13. ACESSIBILIDADE 

13.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 

compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto 

na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), 

de modo a contemplar: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 

mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 

acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 

com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 

projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 

atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 

projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de 

consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços 

culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

13.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

13.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

13.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser 

excepcionalmente dispensada quando: 

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo 

objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou 
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II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com 

as características do objeto cultural. 

13.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente 

cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a 

produção  contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua 

Brasileira de Sinais.  

13.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 

10% é inaplicável.   

 

14. CONTRAPARTIDA 

14.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como contrapartida, as 

seguintes medidas: 

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores de escolas 

públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa 

Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, preferencialmente 

aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos 

culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua 

comunidade, de forma gratuita; e 

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições 

públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no 

item I, em intervalos regulares. 

14.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 

executadas até 10 (dez) meses após o recebimento do recurso. 

 

15. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  

15   E    d -s      “A   is  d     i         a   a id   i i a      a    i di id a    a    s     

seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 

categoria de apoio, realizada por meio da atribui       da    ada d     as a s   i   i s 

descritos neste edital. 
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15   P   a   is      a a i a         d -s  a a   is      a   as d s i   s i di id ais d   ada 

          as d  s as      s as  i  a   s           ia       a    a s      s        s i s  i  s 

 a   s a  a     ia  A      a    d   ada           a  i   da           d s a     a a     

15.3 A seleção dos projetos inscritos será feita por uma COMISSÃO SELÇÃO, composta por, no 

mínimo, 05 (cinco) membros sendo: 03 (três) constituída por servidor técnicos da Prefeitura de 

Santa Teresa e/ou Secretaria Municipal de Turismo e Cultura designada pelo Prefeito Municipal 

e/ou Secretário Municipal de Turismo e Cultura, e 02 (dois) Representantes da Sociedade Civil 

indicados pelo Conselho Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e Artístico de Santa Teresa, 

publicada em Diário Oficial do Município previamente à etapa de avaliação das propostas. 

15.4 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento 

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 

15.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 

da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

I - tenham interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 

instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 

companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 

cônjuge ou companheiro. 

15.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 

Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

15   Pa a  s a s       s        sid  ad s  s   i   i s d       a     s a     id s    ítem 

15.12. 

15.8 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

15.9 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

divulgado no Site da Prefeitura de Santa Teresa (www.santateresa.es.gov.br). 

15.10 A Comissão Julgadora indicará, além dos projetos selecionados, também os projetos 

   sid  ad s “s       s”  dis  i   d s d  a   d      as  a     ias d s     i s       d   

decrescente de classificação. 
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15.11 Os        s    sid  ad s “s       s” s          a ad s     as s d     da d  di  i   d  

contratação por algum dos projetos selecionados na mesma categoria, ou na hipótese do 

proponente contemplado não comparecer ou não apresentar todos os documentos solicitados. 

15.12 O Prêmio será concedido analisando-se os critérios de mérito cultural do projeto, conforme 

segue: 

Critério Pontuação 

a)                      -                                                 

metas do projeto - A a   is  d         sid  a    a a  i s d  a a ia      

 a   a     s          d  d          a   s   a            d         ia  

  s   a d            a   s i i a i a   as    as  s  d    ss      is a i a  d  

    a   a a  s   s   ad s     s        id s. 

0 a 10 

b)                                                                     

Santa Teresa - A a   is  d         sid  a    a a  i s d  avaliação e valoração, 

se a ação contribui para o enriquecim        a   i a    da       a  Levando em 

consideração a temática dos 150 anos de imigração italiana. 

0 a 20 

                                                                    - 

   sid  a-s    a a  i s d  a a ia       a   a     s            a   s   a 

as     s d  i     a         i   ia        a    a  i  a    s  ia   a a a 

i    s   d    ss as     d  i i   ia  id s s   d  ais      s    si  a    d  

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

0 a 15 

                                                                     

metas, resultados e desdobramentos do projeto proposto - A a   is  d      

a a ia     a   a  a  ia i idad      i a d          s           d   is a d s  as  s 

    is  s  a   a i  a    a      ia  s a            a ad   a    a          

   as        i  s     is  s  Ta     d      s      sid  ada  a a  i s d  

a a ia    a        ia          idad  d s  a    s     a  idad s d s i   s 

   a i  ad s  a   a i  a    a      ia d           

0 a 15 

e)                                                                      

projeto proposto - A a   is  d      a a ia     a   a  a  ia i idad      i a   

0 a 15 



 
 

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72     www.santateresa.es.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

     i a i  a            i   a    d             dia    as  s  a   ias    dias   

 a   iais a   s   ad s           a  a a idad  d         -los. 

f) Compatibilidade da fich                                            

                                              - A a   is  d         sid  a  a 

 a   i a d s     issi  ais                         i     a   s i       i i a d  a 

       ia              a     s a  i  i   s     s           adas        s    

projeto       as                       a   s    iadas     a          a 

proposta e a carreira do proponente.  

0 a 15 

g) Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 

contrapartida proposta pelo agente cultural 

0 a 10 

Pontuação Total Máxima 100 

 

15.13 Serão considerados projetos passíveis de contemplação aqueles que obtiverem nota igual 

ou superior a 60 (sessenta) pontos; 

15.14 As notas atribuídas aos critérios não podem ser fracionadas, sendo considerados apenas 

números inteiros; 

15.15 Todos os critérios de avaliação deverão ser observados em sua integralidade, em especial 

quanto a juntada de documentos comprobatórios das condições de execução do projeto 

proposto; 

15.16 Serão desclassificados os projetos: 

a) que obtiverem pontuação 0 (zero) em qualquer critério constante do item 15.12, por ausência 

de informações ou por não atenderem ao exigido no critério; ou  

b) cuja pontuação total for inferior a 60 pontos.  

15.17 E   as  d     a    s       i i ad s  a a  i s d    assi i a    d s        s a  ai      a 

nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G respectivamente. 

15.18 No caso de Aquisição de ativos culturais  - Artesanato, as propostas serão selecionadas 

de acordo com a observação dos seguintes itens: conhecimento da especificidade do objeto; 

relevância e subjetividade da informação transmitida pelo objeto e sua representação; base 

essencial na formação da identidade de um povo e na manutenção de sua motivação e 

autoestima; capacidade técnica de realização e adequação da disponibilidade orçamentária; 
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16. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

16.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 

inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as 

seguintes regras: 

16.1.1 Os prêmios poderão ser remanejados para contemplar projetos de outra categoria, caso a 

Comissão de Seleção não selecione o número de projetos estabelecidos para a categoria inicial 

ou, ainda, no caso de haver saldo de recursos do Edital, decorrente da diferença entre os 

valores dos projetos contemplados e o montante máximo de premiação prevista no item 4.1; 

16.1.2 Na hipótese do item 16.1.1, caberá à Secretaria definir para qual Categoria o saldo 

remanescente será destinado e o número adicional de prêmios que serão concedidos; 

16.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 

poderão ser utilizados em outro edital de Audiovisual. 

 

17. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 

RECURSOS  

17.1 Proponente sendo selecionado, o agente será convocado para assinar o Termo de 

Execução Cultural, conforme Anexo II deste Edital, de forma presencial. 

17.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 

cultural selecionado neste Edital contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

17.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos 

em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em parcela 

única. 

17.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados 

à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 

expectativa de direito do proponente.  

17.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 02 (dois) dias após a 

convocação pela prefeitura de Santa Teresa, caso não assine no prazo o proponente estará sob 

pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 
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18. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

18.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do 

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 

divulgado pelo Ministério da Cultura (https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-

gustavo/central-de-conteudo/marcas-e-manual). 

18.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 

acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

18.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal. 

18.4 Enviar com antecedência as peças de divulgação nas mídias no mínimo de 15 (quinze) dias 

para a SMTC, a título de informação para que a comunicação da Prefeitura possa fazer a 

divulgação potencializando as produções vencedoras do edital; 

18.5 Os ativos culturais devem conter em seu conteúdo e forma estética e/ou em sua essência 

ícones, memórias, saberes e fazeres da cidade de Santa Teresa. Todos os ativos devem conter 

as logomarcas de acordo com o item 18.1. 

 

19. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

19   Os      di     s d     i   a        a a ia    d s        s       ais         ad s  

assi          s a    d  i     a      ad i is  a        i a    s   a      D       

11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sis   a d  

 i a  ia              a    s   adas  s   i    ias    ais d  si   i i a      d          

cumprimento do objeto. 

19.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo III. O Relatório Final de 

Execução do Objeto deve ser apresentado até 60 (sessenta) dias a contar do fim da vigência do 

Termo de Execução Cultural. 

19.3 O prazo de execução é de 12 (doze) meses, divididos entre as etapas recebimento do 

recurso, execução dos projetos e prestação de contas. 
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19.4 O prazo de execução é de até 10 (dez) meses a contar da data de pagamento do recurso; 

19.5 A prestação de contas deverá ser protocolado até 60 (sessenta) dias corridos após a 

execução do projeto;  

 

20.                    

20   O a    a  a      d    das as   a as d s   Edi a    a   s      ia   a    a s   a  s 

s     d  i   i a   s   sa i idad  d s           s  Pa a  a     d        i a  a     s  s 

    i a   s    site da Prefeitura de Santa Teresa (www.santateresa.es.gov.br)    as   dias 

sociais oficiais. 

20   O    s     Edi a     s s  s a    s  s    dis      is    site da Prefeitura de Santa Teresa 

(www.santateresa.es.gov.br). 

20.3 Demais informações podem ser obtidas abaixo: 

Rua Ricardo Pasolini, 82, Centro, em frente a Caixa Econômica Federal, horário: 08h as 11h e 

de 12h30 as 15h30. E-mail: cultura@santateresa.es.gov.br. Telefone: 27 3259-2357 

20.4 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  

20.5 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 

encaminhados, isentando o município de Santa Teresa de qualquer responsabilidade civil ou 

penal.  

20.6 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por 

meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

20.7 A i s  i    i   i a          i              d   ia d s      s      di   s     is  s 

neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

20.8 Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - F       i  d  I s  i    P a   d  T a a     

Anexo II - Termo de Execução Cultural; 

Anexo III - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e  

Anexo V - Declaração étnico-racial 
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Santa Teresa – ES, 10 de agosto de 2023 

 

Rodrigo Nogueira Brito 

Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

 


